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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

Altera artigos da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente – e da Lei 12.594, de 18 de 
janeiro de 2012 – Institui o Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (SINASE) -, 
para determinar que seja aplicada uma 
medida de internação por prazo 
determinado, reavaliada a cada doze 
meses, possibilitar a prorrogação do prazo 
de internação provisória e a sua 
representação pela autoridade policial e 
estabelecer que o ato infracional seja 
considerado para fins de reincidência penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. Esta lei altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e a Lei 12.594, de 18 de janeiro 

de 2012 – Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE) -, para determinar que seja aplicada uma medida de internação por 

prazo determinado, reavaliada a cada doze meses, possibilitar a prorrogação 

do prazo de internação provisória e a sua representação pela autoridade 

policial e estabelecer que o ato infracional seja considerado para fins de 

reincidência penal. 

Art. 2o. O artigo 108 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações, transformado o parágrafo único em §1º: 

“Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo de quarenta e cinco dias, 
prorrogáveis. 

§ 1º .......................................................................................... 

§ 2º A autoridade policial poderá representar pela internação 
provisória.”  

Art. 3o. O artigo 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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“Art.121....................................................................................
........................................................................................ 

§ 2º A medida será fixada por prazo determinado, com 
observância das normas previstas no Título V, Capítulo III, 
do Código Penal e calculada com base nos parâmetros 
máximos e mínimos em abstrato aplicáveis ao imputável por 
crime análogo ao ato infracional, reduzido por 1/3 (um terço), 
devendo a manutenção da medida ser reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, a cada 12 (doze) meses. (NR) 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de 
internação excederá a dez anos. (NR) 

................................................................................................. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e oito anos 
de idade. (NR) 

................................................................................................. 

§ 8º O ato infracional é considerado para fins de 

reincidência penal. (NR)” 

Art. 4º. O artigo 35 da Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar 

acrescido do parágrafo único: 

“Art. 35 .................................................................................. 

.............................................................................................. 

Parágrafo único. A medida será fixada por prazo 

determinado, com observância das normas previstas no 

Título V, Capítulo III, do Código Penal e calculada com base 

nos parâmetros máximos e mínimos em abstrato aplicáveis 

ao imputável por crime análogo ao ato infracional, reduzido 

por 1/3 (um terço). (NR)” 

Art. 5º. O artigo 42, caput, da Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, 

de semiliberdade e de internação deverão ser reavaliadas, 

mediante decisão fundamentada, a cada 12 (doze) 

meses, podendo a autoridade judiciária, se necessário, 

designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

cientificando o defensor, o Ministério Público, a direção do 
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  programa de atendimento, o adolescente e seus pais ou 

responsável.” 

Art. 6º. Ficam revogados os artigos 43, 44 e o § 2º do artigo 45 da Lei 12.594, 

de 18 de janeiro de 2012. 

Art. 7o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Durante as audiências públicas promovidas no âmbito da 

Comissão Especial criada para proferir parecer à PEC n 171, de 1993 (a “PEC 

da Maioridade Penal”), diversos expositores deixaram claro que nosso Estatuto 

da Criança e do Adolescente apresenta falhas as quais permitem que jovens 

de alta periculosidade fiquem impunes. Quando esses jovens delinquentes não 

são punidos por suas atrocidades sociais, o Estado perde sua credibilidade 

perante a sociedade, fomentando o cometimento de delitos por outras pessoas, 

bem como a prática de crimes mais violentos e prejudiciais à harmonia social.  

Portanto, é imprescindível o ajustamento do Estatuto da 

Criança e do Adolescente e do Sistema SINASE, a fim de estancar a crescente 

criminalidade infanto-juvenil presente nem nossa sociedade. 

Um dos problemas apresentados foi o prazo imposto de 

apenas 45 dias de internação provisória prevista no ECA. Sabe-se que, devido 

a diversos fatores (ex.: confecção do laudo cadavérico e demais perícias e 

diligências policiais, instrução do processo, etc.), é difícil terminar a instrução 

processual em menos de 45 dias, permitindo-se, assim, que jovens de extrema 

periculosidade sejam postos em liberdade, podendo continuar a cometer suas 

infrações contra a sociedade. 

Deve-se permitir a prorrogação desse tempo, 

respeitando-se o devido processo legal, nos casos de extrema necessidade. 
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Também, com o fim de respeitar os princípios da celeridade e economia 

processual, deve-se permitir que a autoridade policial represente pela 

internação provisória, uma vez que é o órgão policial que atua diretamente na 

repressão dos atos infracionais. 

Outra reclamação, oriunda da expositora Karyna Sposato, 

foi o fato de que o ECA, bem como o SINASE, não estipula medidas 

socioeducativas por tempo determinado, deixando ao alvedrio de cada 

magistrado a manutenção ou não da internação de indivíduos de extrema 

periculosidade. Por outro lado, jovens infratores de pequena periculosidade 

acabam cumprindo medidas mais gravosas do que deveriam. 

Por isso, importante alterar os referidos institutos para 

que a medida tenha prazo determinado, com observância das normas previstas 

no Título V, Capítulo III, do Código Penal, e seja calculada com base nos 

parâmetros máximos e mínimos em abstrato aplicáveis ao imputável por crime 

análogo ao ato infracional, reduzido pela razão de 1/3 (um terço), além de 

permitir um tempo máximo de internação de 10 (dez) anos. 

No mais, deve-se atentar para o fato de que, atualmente, 

a reavaliação do adolescente a cada 6 meses permite que o infrator de alta 

periculosidade volte prematuramente às ruas sem que haja a devida retribuição 

pelo mal praticado e sem condições de conviver em sociedade, inclusive como 

forma de abrir vagas no sistema para novos internos, razão pela qual 

sugerimos que o prazo seja objetivo e aumente para 12 meses. 

Com isso, busca-se ajustar as medidas a serem 

aplicadas, adotando-se um critério claro e objetivo que propiciará a promoção 

da justiça a cada caso concreto de acordo com a gravidade do ilícito praticado. 

Ainda consideramos imprescindível que o ato infracional 

seja considerado para fins de reincidência penal, tendo em vista que é um 

absurdo que menores que pratiquem crimes bárbaros sejam considerados réus 

primários aos 18 anos de idade.  

Por todas essas razões, conclamamos os nobres pares a 

aprovarem o presente Projeto de Lei. 
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Sala das sessões, 14 de julho de 2015. 

 

 

 

LAERTE BESSA 
Deputado Federal 

PR/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
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§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes 

princípios:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que 

o conferido ao adulto;  

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, 

favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;  

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 

possível, atendam às necessidades das vítimas;  

IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao 

que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias 

pessoais do adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 

medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 

nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 

pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo 

socioeducativo.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas 

segue o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 

internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a autoridade 

judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando 

o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus 

pais ou responsável.  

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 

atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro 

parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 

não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos grave.  

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, 

e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

 

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 

de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 

a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  
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III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei.  

 

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do 

plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do 

programa de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica 

do adolescente.  

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 

adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do cumprimento 

da medida deverão acompanhar a transferência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  
Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-
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punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção 

da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, 

computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer 

revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Circunstâncias atenuantes 
Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes 
Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite 

indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos 

motivos determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 

de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 

todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
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11/7/1984) 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 

que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 

semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 

a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 

caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Erro na execução 
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao 

invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se tivesse 

praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. No 

caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 

70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Resultado diverso do pretendido 
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na execução 

do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o fato é 
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previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 

70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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